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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
EMENDA ADITIVA nº 009/2022
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Exmo. Sr. 
Quintino Girardi
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Francisco Beltrão – PR
Senhor Presidente:
Os Vereadores que a presente subscrevem, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, propor Emenda Aditiva na Descrição do Projeto de Lei nº 66/22 do Executivo, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Francisco Beltrão para o período de 2023, conforme abaixo descrito, que passa ter a seguinte redação:
	Órgão: 08 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 006 Fundo Municipal de Saúde

	Função: 10 Saúde
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 1001 Saúde Para Nossa Gente
Projeto/atividade: 10.122.1001.2-044 Ações da Gestão da Secretária Municipal de Saúde 

	Objetivo: [...]

- Possibilitar tempo de espera de consultas e exames para prazo inferior a 100 (cem) dias;
- Possibilitar tempo de espera para cirurgias e tratamentos para prazo inferior a 180 (cento e oitenta) dias;
- Tornar viável e otimizar o tempo de espera para pacientes das especialidades de reumatologia e ortopedia.


Justificativa
A emenda em proposição, objetiva deixar expressamente consignado na LOA do Município, a viabilização das referidas demandas, citandas no Enunciado nº 93 da Jornada de Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça “Nas demandas de usuários do Sistema Único de Saúde– SUS por acesso a ações e serviços de saúde eletivos previstos nas políticas públicas, considera-se excessiva a espera do paciente por tempo superior a 100 (cem) dias para consultas e exames, e de 180 (cento e oitenta) dias para cirurgias e tratamentos”,
Na certeza da compreensão e apoio dos demais Vereadores, antecipadamente agradecemos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 03 de novembro de 2022.
  SILMAR GALLINA                  RONALDO BIZOTTO                 CIDNEY BARBIERO FILHO 

     PRESIDENTE                              RELATOR                                      SECRETÁRIA
